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	INDICAÇÃO Nº138/2009



AUTORIA: Vereadores JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO) e EDLAMÁ BATISTA MARQUES (DILA)
INDICA A NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DA OUVIDORIA MUNICIPAL.

                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da implantação da Ouvidoria Municipal.
                                                           JUSTIFICATIVA






As Ouvidorias são capazes de cobrar eficiência do serviço público, apontar falhas e atuar na defesa dos direitos do cidadão. Outra função não menos importante das Ouvidorias é a sua atuação para a mediação e a facilitação da comunicação e do diálogo entre os cidadãos e o Poder Público.
A partir das situações concretas que chegam ao conhecimento do órgão, por meio de reclamações, denúncias e todo tipo de manifestações captadas e tratadas entre as partes, pode a Ouvidoria contribuir para o aprimoramento e a melhor organização da máquina administrativa com a melhoria dos serviços prestados na busca da almejada ação eficiente do Estado.
Como instrumento de apoio ao planejamento, a Ouvidoria se constitui em canal direto de informação para a população que, no seu relacionamento com agentes públicos e com o órgãos da administração, não encontrou tratamento adequado a seus casos pelas vias normais da estrutura burocrática.

Considerando a importância dessa ferramenta de gestão para a eficiência e modernização do serviço público, poderiam ser envidados esforços para sua implementação, observando-se que há previsão orçamentária para esta finalidade no presente exercício. 


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 7 de maio de 2009.
Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)        Ver.  EDLAMÁ B. MARQUES (DILA)

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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